
Câmara Municipal de Jaguariúna
                  Estado de São Paulo

REQUERIMENTO N.º 198 /2025

DIANTE DA LEI Nº 2.989, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024, viemos
através deste, requerer respostas aos questionamentos descritos abaixo, os mesmos
deverão ser respondidos pela secretaria de saúde e Instituto CISNE, dentro do que lhe
cabem.   

No  que  tange  a  Lei  nº  2.989/2024  No  Art.  2º A  Associação
Beneficente Cisne deverá:

1)  Apresentar  um  relatório  final  detalhado  contendo  os  critérios
utilizados, o número de candidatos, etapas realizadas e os resultados alcançados, no
prazo de 30 (trinta) após a conclusão do processo seletivo.

Diante do exposto acima, a Comissão de Saúde desta Casa de
lei  requer a cópia da conclusão do primeiro processo seletivo realizado pela
Cisne. 

2)  Realizar,  a  pedido  do  Município,  a  instauração  de  processo
interno, visando avaliar a conduta de qualquer pessoa dos seus quadros cuja atuação
ou  permanência  apresente  comportamento  prejudicial  ao  bom  andamento  dos
serviços;

Diante do exposto acima, a Comissão de Saúde desta casa de
lei,  requer  esclarecimentos  por  escrito,  com  juntada  de  documentos  que
comprove qual o real motivo da visita do BAEP e do GAECO realizada no dia
03/04/2025,  onde resultou em busca e apreensão de documentos,  celulares e
computadores  no  Hospital  Walter  Ferrari,  Centro  de  Especialidades  e  UPA.
Inclusive qual o envolvimento dos colaboradores nesta ação, visto que, salvo
engano o carro de uma das colaboradoras foi  vistoriado e  teve documentos
aprendidos.  

3)  XVIII  -  disponibilizar,  em  seu  sítio  na  rede  mundial  de
computadores,  a  relação  de  pessoas  jurídicas  contratadas  e  dados  de  sua
identificação (endereço, C.N.P.J e outros pertinentes), bem como o objeto do serviço
contratado;
XIX - disponibilizar, em seu sítio na rede mundial de computadores, informações sobre
suas atividades e resultados, dentre outros o estatuto social  atualizado; termos de
ajustes; planos de trabalho; relação nominal dos dirigentes, valores repassados; lista
de  prestadores  de  serviços  (pessoas  físicas  e  jurídicas)  e  os  respectivos  valores
pagos; remuneração individualizada dos dirigentes e empregados com os respectivos
nomes, cargos ou funções; balanços e demonstrações contábeis e os relatórios físico-
financeiros  de  acompanhamentos,  regulamento  de  compras  e  de  contratação  de
pessoal  (Comunicado  SDG nº  49/2020  do  Tribunal  de Contas  do Estado  de São
Paulo);
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Diante do exposto acima, , a Comissão de Saúde desta Casa de
lei, requer cópia de todos os contratos firmados com empresas terceirizadas e
quarteirizadas que prestam serviços para a CISNE dentro da municipalidade de
Jaguariúna,  bem  como  endereço  eletrônico  do  portal  da  transparências,
constando  estatuto  social  atualizado;  termos de  ajustes;  planos de trabalho;
relação  nominal  dos  dirigentes,  valores  repassados;  lista  de  prestadores  de
serviços  (pessoas  físicas  e  jurídicas)  e  os  respectivos  valores  pagos;
remuneração individualizada dos dirigentes e empregados com os respectivos
nomes, cargos ou funções; balanços e demonstrações contábeis e os relatórios
físico-financeiros  de  acompanhamentos,  regulamento  de  compras  e  de
contratação de pessoal.

No que tange o Art. 3º
§ 5º A Associação Beneficente Cisne deverá apresentar, ao final de 

30 (trinta) dias, um relatório parcial e, no fim do período de 90 (noventa) dias, um 
relatório final do cumprimento das ações dispostas no Plano de Transição.

Diante do descritivo acima, a Comissão de Saúde desta essa 
casa de lei requer cópia do relatório final do comprimento das ações do Plano de
transição. 

Solicitamos também os seguintes esclarecimentos:  

1) Quem foram os responsáveis por elaborarem o termo de referência para a
contratação da empresa que substituiria a ASAMAS? Nome, cargo e função. 

2) Dentro  do  processo  de  escolha  da  empresa  para  substituir  a  ASAMAS,
quantas e quais instituições foram visitadas?  

3) Quem foram os responsáveis por realizar as visitas técnicas nos hospitais, e
posteriormente atestou a capacidade da CISNE em assumir o hospital?

4) Quais os critérios foram estabelecidos para qualificar a ganhadora? 

5) A CISNE já administrou ou administra algum hospital  no porte do Walter
Ferrari, incluindo UPA e Centro de especialidades? Se sim, quais são e a
quanto tempo administram? 

6) A CISNE possui carta de referência de outros municípios que administram
hospitais no porte de Jaguariúna? Se sim, favor anexar cópias.

7) As  pessoas  que  elaboraram o  termo de referência,  são  as  mesmas  que
visitaram  e  atestaram  a  capacidade  da  CISNE?  São  Também  os
responsáveis por fiscalizarem o contrato com a CISNE? 

8) Quem são  as  pessoas  que  hoje  fazem parte  da  diretoria  da  CISNE em
Jaguariúna?

 Presidente 
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 Superintendente técnico
 Superintendente administrativo e financeiro
 Gerente administrativo

9) Hoje  dentro  do  contrato  celebrado  entre  Secretaria  de  Saúde  e  Instituto
CISNE, qual o valor que o Instituto Cisne reserva por mês para possíveis
verbas rescisórias indenizatórias e quem fiscaliza essa reserva?

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade
para renovar protesto de estima e consideração. 

Comissão  Permanente  de  Saúde,  Educação,  Cultura,  Assistência
Social Lazer e Turismo Câmara Municipal de Jaguariúna, 04 de abril de 2025.

VEREADOR JOSÉ MUNIZ - PRESIDENTE
VEREADOR ELCIO SHIYOTI HIRANO - VICE PRESIDENTE
VEREADOR CLAUDIO ROBERTO ANASTÁCIO - SECRETÁRIO 
Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão

Ordinária realizada em 08 de abril de 2025.
Câmara Municipal de Jaguariúna, 09 de abril de 2025.

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA
Presidente
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